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6. MINUTA DA ADENDA AO CONTRATO DE EMPREITADA

“CENTRO ESCOLAR DE ESPORÕES - REQUALIFICAÇÃO E

AMPLIAÇÃO”:

Da Direção Municipal de Obras e Serviços Municipais,

submetendo para aprovação do Executivo a minuta da adenda ao

contrato N. CP11.16.DACPGP respeitante à empreitada supra

referida.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos



BRAGA

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

MINUTA! ADENDA AO CONTRATO N.° CPJ 1.16.DACPGP

_____No

dia de junho de 2017, no edifício dos Paços do Município de

Braga, celebro-se a presente Adenda, em conformidade com a deliberação

da Câmara Municipal de Braga, de que aprovou a respetiva

minuta.

________________ ____________Primeiro:

MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça

Municipal, 4700-435 Braga, representada pelo presidente da Câmara

Municipal, Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.0

outorgonte.

Segundo: ARTUR DA SILVA RIBEIRO, LDA., com sede no lugar das

Boucinhas, Esporões, 4705-475 Braga, matriculada no Conservatória do Registo

Comercial de Braga sob o n° 504 803 336/NIPC, com o capital social

de representada por coma 2° outorgante,

na qualidade de com poderes para a contrato, conforme

que se arquiva.

É celebrada a presente Adendo ao CONTRATO N.° CP11.16.DACPGP, de

30 de maio último, no sentido de fazer constar no clausulado do mesmo, a

data efetiva do ato de adjudicação do procedimento e do ato de

aprovação da minuta do contrato, sendo retificado o preâmbulo e a cláusula

1.’ do contrato inicial, nos seguintes termos:________________________

No dia 30 de maio de 2017, no edifício dos Paços do Município de

Braga, celebra-se o presente contrato em conformidade com o despacho do

presidenfe da Câmara Municipal de Braga, de 23 de maio de 2017, que

aprovou a respetiva minuta, ratificado em reunião do Executivo Municipal, de

19 do corrente mês de junho.
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_______________________________________________

lo________________________________________________

_____Este

contrato tem por objeto a execução dos trabalhos referentes à

empreitada de “CENTRO ESCOLAR DE ESPORÕES - REQUALIFICAÇÃO E

AMPLIAÇÃO”, de acordo com o caderno de encargos, bem como nos termos

da proposta adjudicada, que fazem parte integrante do presente contrato, e

cuja adjudicação foi aprovada por despacho do presidente da Cõmara

Municipal de Braga, de 27 de abril último, ratificado em reunião do Executivo

Municipal, de 19 do corrente mês de junho.

_____Esta

adenda foi elaborada em duplicado, sendo um exemplar para

cada uma das partes.

O Primeiro Outorgante,

O Segundo Outorgante,
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL:

Remeta-se ao Sr. Presidenta Despacho: ,.5 6L
A Diretora da DMOSM, 0 Presidente,

—7zZ.

__________

ç7’ J(Alzira Torres)
00 8r&o42uaeflYchado Rio)

2
1

__

Empreitada de: “CENTRO ESCOLAR DE ESPORÕES - REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO”

ASSUNTO: APROVAÇÃO DA MINUTA DA ADENDA AO CONTRATO

A fim de fazer constar no clausulado do contrato inicial a data efetiva da aprovação do

ato de adjudicação e da aprovação da respetiva minuta, objeto de ratifícação pelo Executivo

Municipal em reunião de 19 de junho de 2017, submete-se ao Sr. Presidente a MINUTA DA

ADENDA AO CONTRATO N.° CPII.16.DACPGP respeilante à empreitada supra referida, em

anexo, tendo em vista a respetiva aprovação pelo órgão competente, a Câmara Municipal.

Braga, 22 de junho de 2017.

A Coord. Técnica,

LC&-to-, fpwZ.-,

(Manuela Araújo)

Anexo: Minuta da adenda ao contrato.
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(BRCA

DMOSM CONCURSO PÚBLICO N.°CP.11.16.DACPGP
MINUTA DO CONTRATO

Despacho: A
Remeta-se ao Sr. Presidente.

O Presidente,
AüiretoiadaDMOSM.

1-,o(,23

Concurso Público: CP.11.16.DACPGP

Empreitada de “CENTRO ESCOLAR DE ESPORÕES — REQUAUFICAÇÃO E

AMPUAÇÃO”.

ASSUNTO: APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO

- APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO

Na sequência da apresentação da caução, no dia 15 de maio de 2017, pela entidade

adjudicatária ARTUR DA SILVA RIBEIRO, LOA., prevista no artigo 12.° do Programa

do concurso da presente empreitada, propõe-se a aprovação da minuta do contrato,

em anexo.

II- DECISÃO DE CONTRATAR

O órgão competente para tomar a decisão de contratar é o Presidente da Câmara

Municipal, no uso de competência delegada.

23 de meão de 2017

ÇDMOSM,
Q94• ih.

Em anexo:

- Mmuta do contrato.
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DMOSM CONCURSO PÚBLICO N.°CP11.1&DACPGP
MINUTA DO CONTRATO

MINUTA/CONTRATO N.°CP.11.1&DACPGP

EMPREITADA

_____No

dia....Oe maio de 2017. no edifício dos Paços do Município de Braga.

celeba-se o presente contrato em conformidade com o despacho do presidente da

Câmara Municipal de Braga, de que aprovou a respetiva minuta, no uso de

competência delegado.

_____P*n&ro:

MUNICÍPIO DE BRAGA. NIPC 506 901 173, com sede na Praça Municipal,

4700-435 Braga, representado pelo presidente da Câmara Municipal. RIcardo Bruno

Antuns Machado Rio, como 1.0 outorgante.

Segundo: ARTUR DA SILVA RIBEiRO, IDA.. com sede no lugar das Boucinhos,

Esporões. 4705-475 Braga, matriculado na Conservatódo do Registo Comercial de

Braga sob o n.° 504 803 336/NIPC, com o capital social de representada

por como 2.° outorgante, na qualidade de com poderes pora o

contrato, conforme que se arquiva.

_____O

presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes:

_________________________________________________1.°_______________________________________________________Este

contrato tem por obfrto a execuçôo dos trabalhos referentes à empreitada

CENTRO ESCOLAR DE ESPORÕES - REQUAUFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO, de acordo com o

caderno de encargos, bem corno nos termos da proposta adjudicada, que fazem

parte integrante do presente contrato, e cujo adjudicação foi feita por despacho do

presidente da Câmara, de profehdo aquando da aprovação da referido

minuta, na uso de competência delegada pela Câmara Municipal de Braga. em

reunião de 4 de janeiro de 2016. na sequência do Concurso Público:

CP.11.16.DACPGP, no abrigo do disposto na alínea b) do artigo 19? do Código dos
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DMOSM CONCURSO PÚBLICO N? CP.11J6.DACPGP
MINUTA DO CONTRATO

Contratos Públicos (CCP). aprovado pelo Decreto - Lei nY 18/2008, de 29 de janeiro.

com as alterações vigentes.

_______________________________________2.d____________________________________________Esta

empreitada foi adjudicada pelo preço contratual de SEISCENTOS E

NOVENTA E SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO EUROS E VINTE E UM CÊNTIMOS, a

que acresce o IVA à taxa legal em vigor, conforme a proposta

apresentada.

3.’

_A fauna, os prazos e os demais termos de processamento dos pagamentos são os

previstos no caderno de encargos.

4?

O preço da obra adjudicado fica sujeito a revisão de preços, nos tegnos do

Decreto-lei nY 6/2004, de 6 de janeiro, e do CCP. e de acordo com o constante na

cláusula 37.’ do caderno de encagos.

________________________________________5•0______________________________________

1. O prazo de execução da obra é de 210 dias, de acordo com o estabelecido

na cláusula 9•4 do caderno de encargos e proposta apresentada.

2. Em caso de atraso no inicio ou na conclusão da obra por facto imputável ao

empreitefro, este ficará sujeito às sanções previstas na cláusula li? do caderno de

encargos.

1. Pora gorantia da celebração do presente contrato, bem como do exato e

pontual cumprimento das obrigações legais e contratuais que assume com esta

celebração. o acudicatária prestou uma caução, no montante de tfinta e quatro ml,

oitocentos e Mito e seis eixos e vinte e um cêntimos, correspondente a 5% do preço

contratual, meciante depósito à ordem do Município de Braga, conforme guia de
Pôgirc3de4
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ØBRACA

DMOSM CONCURSO PÚBUCO N.° CP.11.1&DACPGP
MINUTA DO CONTRATO

recebimento nY 526/201 7, de 15 de maio, que se encontra arquivado no respetivo

processo.

2. Para reforço da caução referida no número anterior, às importôncias que o

empreiteiro tiver a receber em cada um dos pagamentos porciais previstos é

deduzido o montante correspondente a5% desse pagamento, nos termos do disposto

no artigo 353 do CCI’.

7..

_____A

classificação orçamentei da dotação por onde será satisfeita a despesa

inerente oeste contrato, a realizar no atual ano econômico, é a seguinte: 03/07010305

do Orçamento do Município, conforme os informações de cabimento n.° 15194, de 9

de maio de 2017 e de compromisso n.° de

__________________________________________8.’_________________________________________Em

tudo o que não esteja Integralmente previsto neste contrato aplIca-se o

disposto no caderno de encargos, e no Código dos Contratos Públicos e restante

legislação e regulamentação aplicável, nomeadamente a que respeita à segurança,

higiene e saúde no trabalho e à responsabilidade civil perante

terceiros.

9..

_____Para

resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a

competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, com expresso renúncia a

qualquer outro.

_____Este

contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada uma

das partes.

O Pdmsêo Outoegade. O Segundo Otdorgante.

Página 4 de 4

Pmça Murdpcl 4700- 435 BRAGA - tet 253 203 150- bx 253217239- e-mot co’lfrclacoomrceiladotTn
bramnl



BMCA

DIREÇÃO MUNICIPAL DE 0805! SERVIÇOS MUNICIPAIS

CONTRATO N? CP.1 1.1 6,DACPGP

EMPREITADA

__No dia 30 de moio de 2017. no edifício dos Paços do Município de

Braga, celebra-se o presente contato em conformidade com o despacho do

presidente da Cômara Municipal de Braga, de 23 de maio de 2017, que

aprovou o respetiva minuta, no uso de competência delegada.

_____Pdm&ro;

MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173. com sede no Praça

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo presidente da Cômara

Municipal. Ricardo Bruno Anlunes Machado RIo, como 1.0 outorgante.

Segundo: ARTUR DA SILVA RIBEIRO. LDA., com sede no lugar das

Boudnhas. Esporões, 4705-475 Braga, maificulodo na Conservatória do Registo

Comercial de Braga sob o n.° 504 803 336/NIPC, com o capital social de

€400.000,00, representada por Mm da SUva Ribefro, como 2.° outorgonte, na

qualidade de gerente, com poderes para o contrato, Confoffne certidão

permanente com o código de acesso: 7331-4778-3159. que se arquiva.

_____O

presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes:

_____Este

contrato tem por objeto a execução dos trabalhos referentes à

empreitada CENTRO ESCOLAR DE ESPORÕES - REQUAUFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO,

de acordo com o caderno de encargos, bem como nos termos da proposta

adjudicada, que fazem porte integrante do presente contrato, e cujo

adjudicação foi feita por despacho do presidente da Cômaro, de 27 de abril

de 2017. na uso de competência delegada pela Câmara Municipal de Braga.

em reunião de 4 de janeo de 2016. na sequência do Concurso Público:

CP.fl.16.DACPGP. ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 19.° da

‘Is



Código dos Contratos Públicos (CCPJ. aprovado pelo Decreto - Lei n.° 18/2008.

de 29 de laneiro, com as alterações vigentes.

_____Esta

empreitada foi adjudicada pelo preço contratual de SEISCENTOS E

NOVENTA E SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO EUROS E VINTE E UM

CÉNT1MOS, a que acresce o IVA ô taxa legal em vigor. conforme a proposta

apresentada.

30

_________________

_____A

formo, os prazos e os demais termos de processamento dos

pagamentos são os previstos no caderno de encargos.

40

_____O

preço do obra adjudicada fica sujeito a revisão de preços, nos termos

do Decreto-Lei n.° 6/2004. de 6 de janeko, e do CCP, e de acordo com o

constante na cláusula 37C do caderno de encargos.

50

1. O prazo de execução da obra é de 210 dias, de acordo com o

estabelecido na cláusula 97 do ccdemo de encargos e proposto

apresentada.

2. Em caso de atraso no início ou na conclusão da obra por lacto

imputável ao empreiteiro. este Ilcará sujeito às sanções previstos no cláusula

11.0 do caderno de encargos.

6’

1. Para garantia dc celebração do presente contrato, bem como do

exato e pontual cumprimento dos obrigações legais e contratuais que assume

com esta celebração, a adjudicatária prestou uma caução, no montante de

trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e seis etiros e vinte e um cêntimos,

correspondente a 5% do preço contratual, mediante depósito à ordem do
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BMCA

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OIRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Município de Braga, conforme guio de recebimento n.° 526/2017. de 15 de

maio, que se encontra arquivado no respetivo processo.

2. Para reforço da caução referida no número anterior, às impodôncias

que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos pagamentos parciais

previstos é deduzido o montante correspondente a 5% desse pagamento, nos

termos do disposto no artigo 353° do CCP.____________________________

_____A

classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a

despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a

seguinte: 03/07010305 do Orçamento do Município, conforme as informações

de cabimento n.° 15194, de 9 de maio de 2017 e de compromisso n.° 15194 de

09 de maio de 2017.

_____Em

tudo o que não esteja integralmente previsto neste contrato aplica-

se o disposto no caderno de encargos, e no Código dos Contratos Públicos e

restante legislação e regulamentação aplicável, nomeadamente a que

respelta à segurança, higiene e saúde no trabalho e à responsabilidade civfl

perante terceiros.

90

_____Para

resolução de todos os litígios decoirentes do contrato fica

estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, com

expressa renúncia a qualquer outro.________________________________

_____Este

contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para

cada uma das partes.___________________________________________

jsoutorQnjO P,hn&ro Outorgant..
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